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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DA INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

(ITEM 15, ANEXO III, DA INSTRUÇÃO CVM Nº 414) 

 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 

sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 15.227.994.0004-01, atuando por sua filial na cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 466, Bloco B, Conjunto 1401, CEP 04534-

002, neste ato devidamente representada na forma de seu Contrato Social (“Instituição Custodiante”), 

nomeada nos termos do “Instrumento Particular de Emissão de Cédula de Crédito Imobiliário com Garantia 

Real e Fidejussória, sob a Forma Escritural”, celebrada em 29 de junho de 2020, com a ISEC 

SECURITIZADORA S.A., com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 

1.123, 21º andar, conjunto 215, Itaim Bibi, inscrita no CNPJ sob o nº 08.769.451/0001-08, neste ato 

representada na forma do seu Estatuto Social (“Emissora”) (“Escritura de Emissão de CCI”), DECLARA, 

para os fins do parágrafo único do artigo 23 da Lei nº 10.931/04, que lhe foi entregue para custódia uma via da 

Escritura de Emissão de CCI e que, conforme disposto no “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 

da 87ª Série da 4ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da ISEC Securitizadora S.A.” (“CRI” e 

“Termo”, respectivamente), celebrado entre a Emissora e a Instituição Custodiante, na qualidade de Agente 

Fiduciário, a CCI encontra-se devidamente vinculada aos CRI, sendo que estes foram lastreados pela CCI por 

meio do Termo, tendo sido instituído, conforme disposto no Termo, o REGIME FIDUCIÁRIO pela Emissora, 

no Termo, sobre a CCI e os Créditos Imobiliários que ela representa, nos termos da Lei nº 9.514. Regime 

fiduciário este ora registrado nesta Instituição Custodiante, que declara, ainda, que a Escritura de Emissão de 

CCI, por meio da qual a CCI foi emitida e seus aditamentos, 1 (uma) via original, “não negociável”, da CCB e 

seus eventuais aditamentos, e 1 (uma) via original deste Termo, encontram-se custodiadas nesta Instituição 

Custodiante, nos termos do artigo 18, parágrafo 4º,da Lei nº 10.931/04, e o Termo de Securitização, 

registrado, na forma do parágrafo único do artigo 23 da Lei nº 10.931/04. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2020. 

 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
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